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PREFETTURA MUNTCTPAL DE NOVAALANçA - SP
cNPJ, 45.094 .232 / OOO|-9A
Proço Podre JoÕo Nolte, No 2e - Centro - CEP 15210-000
17 3Bl1-9900 - prefeituro@novoolionco.sp.gov.br
WWW.NOVAALIANCA.SP,GOV, BR

PROJETO Ns 72, DE 11 DE MAIO DE2O26

Abre no orçamento vigente cédito adicional suplementar e da outras providêncids

- Fica aberto no orÇamento vigente, um c!édito
de RS800.000,00 distribuidos as seguj.ntes dotaÇões:

cÂuAra
NOVA AL

MUÍiIICIPAL
rANÇA - sp

Àrtigo 10
inportânc ia

Excesso

adlcional na

02 0B 00

96

97 10_301.0010.2033.0000

Fundo Municipal de Saude

10.301.0010.2033.0000 Gestão em 
^ções 

de saude

3.3.90.30.00
02
300 0,i1

Manutenção Fundo Municipal de Saude

MATERIAI, DE CONSUMO
TRÂ sFERÊNct^s EcoNvÊNros EsrÂDu^rs-vrNCUr.ADos
Fundo Saude/qualis Mais

Cestão em Açôes de Saude

MaautenÉo l-undo Municipal de Saude

MITERI.AL DE COI{SUMO
TRANSFERÊNCrAs E coNvÊHIos FEDERAts,vrNcurÁD0s
ATIiNÇÂO BÁSICA-Coúv/entidades/tundos

Cestáo em Açôês de Sãude

Manuênção Futrdo Muniipal de Saudc

ourRos sERvlços DE TERcErRos - p8ssoA luRÍDrcÁ
TRÁNSFERÊNoAs E coNVÊNtos ESTADUÁ rs.v rN cu LADos
Fundo S3ude/Qualis Mais

Gestão em 
^ções 

de Saude

Manutenção Fundo Municipâl de Saude

otrrRG; sERvrços DETERCErRos - pEssoÂ luRÍDrcA
TRÁNSFERÊNCr^s E coNvÊNlos FEDER ts-ytNcuL Dos
ÂTrNçÃO nristce-conv/enridades/tundos

103 10.301.0010.2033.0000

3.3.90.30.00
05
301 000

3-3.90.39.00
02
300 041

3.3.90.39.00
05
301 ür0

150.000,00

ER: 0 02 00

300.000,00

F.n-: 0 05 00

150.000,00

F.&: 0 02 00

200.000,00

F.R: 0 05 00

104 10.301.0010.2033.0000

,FiôVÃ

ALIANÇA

JURÂNDIR BARBOSA DE MORAIS pREFErro Do MuNrcrpro DE NovA
ALIANCA, Faço saber que a Cânara Mun.icipal aprovou e eu sanciono e promulgo ê
seguinte Iei.:
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Àrtigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes dê:

Excesso:

Àrtigo 30-- Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÇão

JU

800.000,00

t
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EFEITO MUNICI L
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Nova Aliança, 11 de maio de 2026.

Exma. Sra- Vereadora

JESSICA PAOLA CARRETA

Senhora Presidente

Nobres Vereadores

A abertura do presente Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação justifica-se em razão

do recebimento de recursos financeiros vinculados à área da saúde, destinados ao MunicÍpio de Nova

Aliança/SB provenientes de transferências dos Governos Federal e Governo Estadual, objetivando o

fortalecimento e manutenção das ações e serviços públicos de saúde.

O valor de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais) refere-se à Emenda Parlamentar Federal

destinada ao custeio das ações e serviços de saúde, recurso este transferido ao Município de forma vinculada,

visando proporcionar melhores condiçôes de atendimento à população, manutenção dos serviços essenciais,

aquisição de materiais de consumo e demais despesas de custeio da rede municipal de saúde.

Da mesma forma, o valor de RS 300.000,00 (trezentos mil reais) decorre de transfurência
fundo a fundo realizada pelo Governo do Estado de São Paulq também destinada ao custeio da saúde
municipal, contribuindo para a continuidade e aprimoramento dos atendimentos prestados à população.

Dessa fiorma, considerando que os referidos recursos não estavam previstos no orçamento
vigente, faz-se necessárla a abertura de Crédito Adicional por Excesso de Arrecadaçãg nos termos do artígo
43, §1e, inciso ll, da Lei Federal ns 4.320/64, possibilitando a adequada execução orçamentária e financeira

das despesas vinculadas à saúde pública municipal.

Assim, o presente Projeto de Lêi visa adequar o orçamento municipal à nova realidade
financeira, assegurando a correta aplícação dos recursos recebidos em benefício da população de Nova

Aliança/SP.

J URAN RBOSA DE M

FEITOP M UN ICIPAL

AIS

NOVA
ALIANÇA

PREFETTURA MUNTCTPAL DE NOVA ALANçA - SP
GNPJ, 45 094 232 / OOOI-9A
Proço Podre Joôo Nolte, No 22 - Centro - CEP 15210-000
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WWWNOVAALIANCASP.GOV. B R

Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança SP
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Exma. Sra. Vereadora

JESSICA PAOLA CARRETA

Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança SP

Senhora Presidente

NOTA TÉCNICA CONTÁBIL N9 0612026

ASSUNTO: Certificação de Existência de Saldo em Conta

1, FINAI.IDADE

A presente Nota Técnica tem por finalidade certificar, para os devidos fins, a existência de saldo
financeiro disponível em conta vinculada a estê órgão/entidade, conforme registros contábeis e

extÍetos bancários ofi ciais.

2. FUNDAMENTAçÃO

A verificação foi realizada com base:

. nos registÍos do sistema contábil oficial;

. nos extratos bancários emiüdos pela instituição financeira;

. na legislação vigente aplicável à contabilidade pública e às normas de controle
financeiro.

3. DEMONSTRATIVO DO SALDO

Banco: BANCO DO BRASIL

Agência:67075
Conta: 15761-9

Fonte/Recurso: Federal

Saldo existente em:. ],1105/2026

Valor: R$ 500.000,00

h{,n??
,??
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Banco: EANCO DO BRASIL

Agência:67075
Conta:5926-9

Valor de RS 300.000,00

4. DEC|-ARAçÃO

Nova Aliança SP, 11 de maio de 2026

Passariní

Diretor de Finançes

cRctsP24L49lO-1

Cerüfico que, após conferência dos registros contábeis e documentos comprobatórios, foi

constatada a existência do saldo acima especificado, encontrando-se devidamente contabilizado

e disponível na data informada.

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Nota Técnica atesta a regularidade e veracidade do saldo indicado,

podendo ser uülizada para fins administrativos, legais ou financeiros que se fizerem

necessários.
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??
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11t05t2026.11 09

O Visualizêr Pix ôgÍupados

Banco do Brasil

Iar-

Ag€ncÉ btot-u

Conta corrênte 15761-9 EMENDA

::t'"",0"" 
o" 02 12026

Cliente - Conta atual

0610212026

2810212026

Extrato de Conta Corrêntê

0000 00000

0000 00000

G331111105814562012
11/05/2026 11:09:45

Valor R$ Saldo

0,00 c

Lançamêntos

Dr. Dl.
balancele movimento

30t12t2025

06t02t2026

Ag. origem

0000

0000

Lotê

00000

14056

Histórico

000 Saldo Anterior

632 Ordem 8ônc 12 Sec Tes Nac

005304930001.71 DIRETORIA EXECUTIVA DO

27] BE.APTIC C,PRZ.APL-AUÍ

BB RF Curto Prazo AutoÍnáúco

99SSALDO

Documento

439.153.000.000 500.000.00c

1.972 500.000,00 D 0.00 c

0,00 c

**i A CONTA NAO FOI IIOVIfi€NTADÂ *'*

oBsERvaCÕEs:

Trânsação efêluada com sucesso por: JC935085 ANDREA LUIZ MACHADO

httpsJ/âutoalendimento2.bb.com.br/âpf-apj-autoatêndimento/index.html?v=3.15.3#/template/-2Fconsultas-2FO09-O.bb 1t1



11105t2O26. 11:09

O Vlsualizaí Pix ôgrupados

3 Extrato de Conta CoÍrêntêaE

Cliente - Conta atual

Banco do Brasil

Lançamêntos

DI,
movimenlo

Dt,
balancete

24tO4t2026

27 t04t2026

Ag. origem

0000

0000

Lote

00000

14138

G33'1111105814562008
1110512026 110921

Valor R$ Saldo

0,00 c

Hrstórico

000 Sâldo AnteÍior

632 Ordem Bôncária

SP-SEC DA FAZENDAE PL

27I BB-APIIC C.PRZ.APL.AUT

BB RF Curlo PrazoAutomático

999SALDO

Documento

202.604.240.060.014 300.000 00 c

1.972 300.000.00 D

2710412026

0000 00000

0000 00000 0,00 c

oBSERVACÔES:

TransaÇâo efetuada com sucesso por: JC§35085 ANDREA LUtZ MACHADO

1t1

27 t04t2A26

Agéncia 6707-5

CONTA COTTENIE 5926.3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE
Periododo 

de 27 t04 t 2026 até27 t04r2026

r'* À coNTA AO For LiOWÍiIENTADA ***

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apfauloatendimento/index.html?v=3.15.3#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb



Prefeitura Municipal de Nova Aliança
Projeção de Arrecadaçáo

Período: Janeiro/2026 a AbriU2O26

1- lnformaçáo Considerada no Cálculo

Entidade: Consolidado

Fontêi Recursos Estaduais

Classificaçáo Econômica da Rêcêita: Todas as Receitas

3.344.549,85

3.072.550,03

9.306.766,73

8,85

10.130.657,56

2 - Dêmonstraçâo do Cálculo do Excêsso de Arrecadaçáo

( + ) Arrecadação do L" período de 2026

( + ) Previsáo do 2' perÍodo de 2026

(- ) Previsão da receita para 2026

3.344.549,85

10.130.657,56

9.350.000,00

( - ) Provável Excesso de AÍrecedâçào 4.L25,207,4t

( - ) Excêsso de Arrecadaçáo Utilizado o,oo

( - ) Crédito Extraordinários Abertos no Exercício o,00

( = ) Excesso de Arrecadaçáo Conslderado 4.t25.207,4L

Nota Erpllcôtlva:

1, A metodologia usadâ é a forma dê se calcular o excesso de arrecadação para abertura de créditos adicionais. O
calculo apresentado se encontra disciplinado no art. 43 da Lei 4,320/64, parágrafos 3e e 4e;

2, O cálculo demonstra se houve excesso de arrecadação no período informando, comparado com o mesmo período
do ano anterior, e mais a têndência pâra o segundo período do exercício atual;

3. ConÍorme previsto no § 3e do art. 43 da Lei 4.320164, descontar valor calculado dos créditos adicionais já abertos
por excesso de arrecadação até o período.

4. Atendimento ao parágraÍo 4c do ârt. 43 dã Lei 4320: § 4" Para o Íim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes
de excesso de aÍrecadaçáo, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.

Metabit Sistemas para Gestao Publica Vanderlei Passarini Página: l/L - L2lO5l2O26 lO:56

Arrecadaçâo até AbriU2026 (a)

Arrecadação até Abril/2025 (b)

Arrecadação de Maio até Dezembro/2o2s (c)

Taxa lncremento (a / b) (d)

Previsão de arrecadação para o 2.e período de 2026 (d * c)



Prefeitura Municipal de Nova Aliança
Projeção de Arrecadação

Período: Janeiro/2026 a Abrill2026

I - lnformaçáo consldêr5dâ no cálculo

Entidade: Consolidado

Fontê: Recursos Federais

Classificaçáo Econômica da Recêita: Todas as Receitas

Arrecadaçáo até Abril/2026 (a)

Arrecadação até AbriU2025 (b)

Arrecadaçáo de Maio até Dezembroi2o2s (c)

Taxa lncremento (a / b) (d)

Previsão de arrecadaçâo para o 2.0 período de 2026 (d * c)

L .948 .274 ,67

L.262.358,75

4.471.318,84

54,33

6.900.657,91

2 - Demonstraçáo do Cálculo do Excêsso de Arrecadaçáo

( + ) Arrecadação do 1' período de 2026

( + ) Previsáo do 2" período de 2026

( - ) Previsào da receita para 2026

L.948.2t8,67

6.900.657,91

3.577.000,00

( - ) Provável Excêsso dê Arrêcadaçào

( - ) Excêsso de ArÍecadação Utilizado o,oo

( - ) Crédito Extraordinários Abertos no Exercício o,oo

( = ) Excêsso de Arrêcadaçáo Considerado 5,27 t,476,54

Nota Explicãtiva3

1. A metodologia usada é a forma de se câlcular o excesso de aÍrecadaçáo para abertura dê créditos adicionais. O
calculo apresentado se encontra disciplinado no art. 43 da l..ei 4.320164, parágraÍos 3c e 4e;

2, O cálculo demonstra se houve excesso de aÍrêcadação no período informando, comparado com o mesmo período
do ano anterior, e mais a tendência para o segundo período do exercício atual;

3. Conforme previsto no § 3e do àrt. 43 da Lei 4.320164, descontar valor calculãdo dos créditos adicionais já abertos
por excesso de arrecadação até o período.

4. Atendimento ao parágrafo 4a do art. 43 da Lei 4320: § 4" Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes
de excesso de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.

Metabit Sistemas para Gestao Publica Vanderlei Passarini Páglna: 1/1 - L2l05l2026lO57

!

5.271.876,58



cÂunnn Dos DEpurADos
Cabinete do Deputado Marcos perelra - REPUBLTCANOS/SP

Ofício Especial Brasília, 05 de fevereíro de 2026.

A Sua Excelência o Senhor
JURANDIR BARBOSA DE MORAIS
Prefeito do Município de Nova Aliança
Prefeitura Municipal de Nova Aliança

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para informar a Vossa

Excelência, o pagamento do valor R$ s0o.0oo,oo (quinhentos mil reais) - Ação 2EB9 - Rp8
alocado ao Ministério da saúde, referente à indicação do Deputado Marcos pereira.

- 08,004225.

lnformo ainda que por determinação do BACEN a execução se dará em 03 dias

úteis.

Como resuJtado do empenho e trabalho desenvolvido na região, tal recurso auxiliará no

processo de desenvolvimento e melhorias, bem como contribuirá para que os cidadáos

tenham uma melhor qualidade de vida.

Por fim, ressaltamos que manteremos nossa parceria e dedicação na busca e
direcionamento de todos os recursos possíveis para a região, parabenizando-a

oportunamente pelo trabalho realizado no município.

Atenciosamente

?ere
utado Federal

R publican

Câmaiâ do3 Dêputâdos I Ancxo lV - c.Hn€te 523 | CEP 70.l60-900 - Bráíia/Df
Tds (61 ) 321 t5523/3523 I dêp.maÍcorp.rdr.ec.mara.lcg.bf



ANEXO I
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GESTÀO

ll,ruNrcipnr

I".lUNiCiPAL

IJ]U N IC IPAL
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i."{UNICIPAL
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AÇÀO

ssas 
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Õcà
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5!;._,::.

CNPJ

a.1a

2=89

UALADEST

-,-=-^

2E89

360007231832C25C0 2E89

360007232522A25AA 2E8e l

PROPOSTA

'i3 851.748i00C1-40 1 3851 748000125023

13.335 77510001-33 1 3 885 775000'1 2 5C02

is 779 802/0001-93 éavvu I tt tutlul5uú

11 .141.482t0AU 46 360007216192C2500

13.9C4.92üAA0'r -7 4 36AAA722A142A25AA

1 3.8ô3.47210001-10 3ôC00723160202500

'j '1 ia_ ,1?Ã,ôôa1a Ãar

1 5 7 4't .597 t1AU -AA

, Ni AD'

. :::-.i-:Sf..l

: -. . l .-.i.;l\tc !E t MluNtctPAL

- -r..-, ...-_ :A!_is;A

11.5C8.C22i0001-83 36 C00 723 388202 5 00

rlllrNlC;PAL i 3.7ôi.385/00C 1-20 3ôC00723475202500

IVlU N IC IPAL 36000723078202500 2í89

?tr9q,

2E89 i 500.:__,,

'100.a::::

OUu., - - - -
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-. 3r -F,r.-itÉ
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2E90 2Ca.:_-:_

13 921 77610001-9ô

11 .347 .477 |AAA1-64 3600a7237222A25A0 2E89

L'iUNICIPAL 12. i 59.550/0001-37 360047227 45202500 2E9a

2E90
I
I

I

ivrUNiCÍPÁL 1 I .297 035/0001-50 3640072367 0202500

2E8e 
l

- - :\l1l

i

360007227 4620250A12.1 59.550/000 1-37



S".]RETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE SÃO PAULO
3OMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DO PRESIDENTE

i :r. j;. -i.'1tr DA COMISSÃO INTERGESTORES BlpARTlrE. no uso de suas atriouic:5s -

:::.':,:: ::s ars. 19ô a 200 da constituição Federal, especialmente aquelas que a.:si.,:- -: - ., :. '=2'cr,a:izaçáo e da descentr-alizaçáo no âmbito do Sistema Unico de Saúoe:
::ê::e. í' i41 de 13 de .laneiro de 2012, que regulamenta o § 30 dc a -.. ,: -.e ::,"ã dispor sobre os valores mínjmos a serem aplicados anualmente ::. _: , .-.- -: =e:e ial e lvlunicípios em açÕes e servlços públicos de saúde; estabeiêce .s :: :: _

- - ,: -:---sls ce::ansferências para a saúde e as normas de fiscalização. avaiiaçãc e _: -

:,.- cl, :-- 1 9 ie setembro de 1990, que dispõe sobre as condiçôes para a cij:- _ , tr

. : '-.'.-.:. 3e 28 de dezembro de i990. que dispõe sobre a participação da cornu:..:a: =,.,: :: 3,s-e.:a ünico oe saúde - sus e sobre as transferências intergoveinamentais ce :e:;-:
" :; :3 ,'.ã â,'êe cia saúde, em especial, as disposições relativas às ClBs e ClT, no piane.a:: -

.:- -iã. 
= s-tas deliber.açôes;

sa,lje ras 3 itr'ês) esferas cie governo

:à3 oa saúde. s 6rganização e o funcronamento dos serviços correspon:=:..:: ..
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- -:' ...':STSI-.;S No 107/2025

-'_.::i.-.. soBRE A ,,*pROVAÇÃO DAS PROPOSTAS R.Ér_=:.j:.
:.::.":)É,S INDIVIDUATS (Rp 6), DE BANCADA ESTADUAL r-..:
-:ivr:ssÀc (Rp8), DESINADAS Âo FtNANctAMENTo oE ÃcôÉs e :.. -
:UE:.iCCS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO SISTEMA UNICO DE-SAÚO= ,S. 

=sESER,VÂNCIA AoS cRITÉRIoS TÉcNIcoS, oPERAcIoús e nr'.:;,IJ=.-
ESTABELECIDOS PELAS PORTARIA GM/MS NO 6.904, DE 28 DE ÃtrR.i- .
2225 e PORTARIA GM/MS N. 6.928, DE 2E DE MAIO DE 2025.



r -, :l,f r.lÀCiêi{Ai- DE SAUDE <Ínsweb@saude.9ov.br> 19/12,t2425 ' 
.. .:-

- -r - r..^ =: - --'- - S:,e^-: +irc;e.Ie Par ameniar - FNSiSE i :

- - - . - --- l: :-..4E lE \CVL;- r !C.À t.':3.863.4i2/40]1 'loi <csaiianca@teíra.corn.: > .
. . - - . - --: - -:':.. e. =o.G(3rra a.eJ.o >

,. . ., . : :-. !'= SA-iDÊ DE NOVA ALIANCA recebeu indicaçáo no valor de R$ 500,00C 00
:. :-' =-' --,- :e:.ai Éi:ai no 50410001 indicade pelo parlamentar COMISSÃO DA SAÚDE. consiEnaia
.-:.
. .: -j- :;-: :ã:.:s,:r-ar-aar,:c â grÕpJSi3 aêverá sei inserida através do InvêstsUS

- .j . =q j§ " : :.'i;. 
--s:a --:-sa3ern 3ôd,ê conier rnÍormaçáo confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o destinatáío ou a

:::::.-: s,,::.'rzaca a i'scêôei êsia mensagem náo pode usar, copiarou divulgaras informaçóes nela contidas
-1 - r - ; : -.: c -,;. acãc Daseacja nessas informaçôes. Se você recebeu esta mensagêm por engano, por fava.-
: :: - :: á::ifierte o :erTerente. respondendo o e-mail e em Seguida apague-o.

: ^ 3::::ê :ai :f,:reiÍ' .cnÍidential and I or pdvilêged. lf you're not the recipient oÍ thê person authorized i:
::: . .- : '-És-:age 

).'ou cannot use, copy or disclose the information contained therein ortake any action
:r:- .-- :- ! .Í:,riraloi lf you have received this message in error, please notify thê sênder immediately by
: .- "i :.:,:i'ter deieie it.



: -: --:-^:_-- --- .-^-

-.'r---,"i::i ÉAÊ.BOSA DE MORAIS

a -.'.-.:--".::z :- ê \cva AlianÇa

BrasÍlia, 18 de dezembro de 2C25

r:--,'i ã:]'rcs a 'r. Exa que foi indicado pelo Deputado [,4arcos Perêira o valor de R$

r ., ,ri.ür.j íquiflnentos mii reais) - AÇão 2E89 - RP8 . Ministério da saúde.

S;ir:i.a;r:cs accrnpanhar a disponibilidade de seu município para cadastrar a pÍoposta

, .. . ;at. -e:: c lunrero da proposta.

ê,rêr'rcicse mente,

R.ç; u biicanos/

- grasitiz/AFC:f,-.áÍa ,l:: 9ep.rlêCês Anex. 11.: -
Í-,s (6i / l2ls-i523,1j2:

523 i CEP 7Oi
.lê9.3r

\

Svl"aycos
Degutadc Federal

i



i.rr,ruLdo Mercor Pcrekl nLi.,UB LIL Aflí-)5i !F

Br.t:rlra i.i'r ó" ío 'tt'e "' ' ' "

- :,. i]l1(lf
-: i.:vr,!'-rSÀ 0E tlORrNS

, I r ,. \í)!J AJlaxçâ
r . ri 

' 
iÉ Nôrô Âüança

,r r ', r:,et.a!rdo-$ coÍdtâlm€íllê. stfur{no do pÍesante, para rníorrnâr â ./ôs6â

' .ii,: :. .: r'a§aq'ento do valor R$ 500.000,00 (quinhlntor mrl reaisl - Açáo 2€89 - RFi-

.-{ r,'r á ,::r;isle.rc da Saúde. tEírrGflta à Indlc.çào do Deputado ilarcos Pereira

ü 3'ié que poÍ detorminaÉo do BACEN a execução se cara en O:r 7a:.

.- .. -: ies,rl.ádo do empenho e trabalho desenvolvrdo na regiáo tal íecurso aux.harà r!
j,ri i j aE5rnvoiumento e rnelhoíias. bem corno conltiburrá Elara que os c.dadóc!

,:' .';!t: ir. qualidade de vda.

-.-]: - r- res3aLltêrÍros gue manterBÍnos nossa parc€ne ê dedtcaÉo na busca :
.-j -:irr,.r,-.r,:í ilo ce todos os rêcuísG pocsívels para a regiáo. parabônr{ãfidG-á

.r . '':tm. nle Êelo trãualho realizado no munrdçio.

AlênciosâÍneflle

Federal

cr.ç. ô. ot.ú I h ir. q.tt Jll I CD, ZOtúOrú - l*rfúíar) l,t§$:l}íüiA l arl,r:rQífltrüúq.i

h



I

: -. :: aar''sc asiá ct.êc.oiajâ a: fonalecimÊ::3 e à manLiênção tas aiividaoes essenciais da APS garanincjc a

: : : : a!:i,:ace aa assisiência presrada à pcpuieçãc. Para tanto. os valcres serâo aplicados nas seguintes natu:e::s - '

. ' :: i ::'.':s ã:Sscê --"olca:
,. r. . - . r:|.a."" ã esia ii,]a:ic3 serão utilizad os pare a contratação de serviços especializados por meio de ?essoa luric --a

- I ' ?:::.,::a: ass:sienclais que não godeni ser'atgndidas integralmente pelo ouaCro efetlvo do munlclpro As

.. -, -: - :.?:ã: sÊ-',rrçls Íéii3cs e assisle:lciais essenclais à AlenÉo Primária' lais como:

:: ,-: -: - ! é55- iv! éLL.

- :: :.- ,: aailSU[4C

::-:.rc em 29 . 2t2a25 às C7..3.a poÍ andrea luiz mâchâco

:' r.1:_:ci::,:

: :. , : :: --a. ê, l ::êssc aê ao!LieÇão acs rei.:Ços de saLcê, r'eduzia f.las Jê ês9e|a- garantir a inieg'a! cece cc

- : .,.-'a :. iêsa,-:'r :::e aâs ações aesgn"ci,i:as ne ÁFS'

:-. -..*..:;;"êstina:Eáac,Lrisiçãodemateriaasdeconsllmoindispensáveisaofuncionamenlocasunidâdesdesat;e

- ..sr_i:ra :: 3scrllarig:
=,=' : ..: ..,-.^rnl.ãi,r

..;-..:-;:;"";:""çõ"seducatrvas,informalivasedeaporoà§atividadesadministrativaseassistenciais.
â s .1a.e-.a s sâc fundamenta s paraã execugao das lotinas diáiias, para o apolo às açges_de pÍomoÉo' prevenÉg e cuicacc e -

:.: - ::. : -. 'i ;ta.'ra irêi a i âi3i;eio registro e árganizaç'-o oos serviços oiertados à populaÉo
,.,-^ .. r,aãalno c"a"onrt 

", 
ca maneira clara e objetiva, qüe os recursos solicltaoos serão -tilizac:s

.,.tr._§:Í-i..::pa:aJlrsieo""e="üàp.iÀãri"ãiur,Je,"óntriuuincodireramentepaiaarnanutençàocosserviços,aa.npiiaÇâ:
:: :::ss. ê â :Iei:ict'ia cc.:i.!a ca qualiCaCe ia assisiência prêstaCa aos usuários do SUS

I. : i: :,.-.--i.n::fÀS -ÊSPiSAS

I - i:S ::* ''.aas lÉ I==CiIRCS-PESSCA JURiDICA

Valor
200.0c0.0!

Valor
300.000,00

q+ )ot' 
t' "

2,!o'l''la'l
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, .,.,-.: :a Sa-Ce
:: : i -,:ea-i.'a

:.:. '::;.,-]:

' -: .:.;p;:.:,, Âno
t4a 

^

:. '- . ".:.'.l
: -:'l I i,'-,1:aiiÀL DE SAUD- l: NCr"À ALIANCA

Municipio
:.,1CVA ALIANÇA

L-maI
csal ianca@terra.com. br

Seo.nda-feira, 29 deCezeÍb"-.=- . -.

Esfera Adminislrati." a
03

CPF do Dirigente
Responsável Legal .ãc

CEP
15.210-000

-. -.1: rl..S . R-.aAC DIREiA N/UNICIPAL

:: _:i ?9:raaa

:eieÍore

-: :ir:.' : :-.DiSi trÀ ÀTENCÃC PRIMÁRIA

-- -.:;s. ;ã : Número
-. -: 50410001

Valor
500.000.00

:.i r? lfcncsla: R$ 500.000,00

. . :a l': ': . F -aNc(S) DE TRqBALHo(S)

' -, -i :- ?' e::':al-Z:=

-- : - -- l-:'-= 3 l:S::viicsÕAATENÇÃCFRj[4ÁRlAÀSÀÚDE

, :' ."; ..=,.-.SttrÀ\i'ilrÂ-llvAs

' :z'. a ae.a:a':erea :igalc ie AlenÉo Paimárl3 à SaúCe

.s','i;.-=?,: DE RAsrRÊÀMENTo E coNTRoLE DE coNDlNçoÉs cRÔNlcAS

.J -:3 aã: ce :.suli-los e fulaieí:ais de !.lso ContínLo paia AÇompanhamento de Pessoas com Condiçõês

::1 . :.-., iêI;. f 
= 

5US'À ATIVÀ PARA VACINAçÃO É COI'ITROLE DE'DOENçAS TRAN§MISSIVEIS

:.:'.' :?ces Da.â Fcrialeci.nenlo da AtenÇão Primáíia à Saúde

- :-. : - : .:ESFl.l- í:. §,:.laE i,,\ MULHER

-._-- s çjt :e i:si:nas pi:ie c ÀleioiFênto clínico e Açóes oê Promoçáo da SaÚde

',:a:-.:-

Valor
5C0.C30.04

Valor
100.000.0c

Valor
200.000.00

Valor
100.000.c0

Vâlor
Í 00.0c0.90

.:- !.: s. ciãr:os irc |-.rese:ie piaio dê T.abalhc serão aplicados exclusivamerte em àçôes : ,":-1'_ç:"- 
d."^::"]"i" da Aieicá:'

: r'. 
- :' a Sa; ce (,À PS ), :n, ccti3.nidêde com a legis:ãçãt vigente e com as diretrizes do Sistêma Único de Saúde (SU S)

::::.:::-. -: : :€ nãô hê,/erã q,.rarqr.. 
"*in"çu" 

oá-. iac'ursos-para investimentos, sendo expressamênte vêdada suâ ÚtilizêÇãc

: r.: : ::::ai'-aã. :,:.3i;aÇãc oi.l :e:crila ce urlcaces Básicas ce Saúde' bêm como para a âqLjisição dê equiparnen:cs -'-

:.2:2a .s -1i3,5 :;i sndrêa luiz inachaio Página 1 de 2



EMENDA
.-, I_RLAMENTAR

FEDERAL

R$500.000,00

übjeto: üUSTEIO PAP

; J J,,JE_\- D.4 : 5 tiü 0 CI 7 2 3 t 60 2 0 2 5 0 0

;:,!s' : \L4RCOS PER-EIRA

. -.-ú.É; RbS00.000,00

22!1.212ü2s



Resolve:

sêr venficàdo peto .ód,So

DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PRUI.O

RESOLUçÃo ss No 72, DE 23 DE ABRTL DE2026
Estaberece a transferência de recursos flnanceiros do Fundo Estaduar de saúde,em consonância ao programa og3o -Atendimento rntegrar e Descentrarízado nosu5/5P, com vista a cooperâção financeira aos municÍpios, no financiêmento deaçÕes e serviços decorrentes da Atenção Básica prestada à comunidade e dáprovidências correlatas.

O Secretário da Saúde, considerando:

- o Decreto Estaduar n'53.01g, de.20de maio de 2.00g, que reguramenta ã transferência de recursosfinanceiros do Fundo Estaduar da saúde para os ruiaos uunicipais de saúde, destinados âofinanciamento das ações e serviços de saúde, rearizados no âmbito da atenção básica, componentesde programas e estratégias do Sistema único de Saúde _ SUSfSp;

- a Lei comprementar n.o 791, d-e 0g de março de 19g5, que ínstituiu o código de saúde do Estado desão Paulo que em seu art- 1f fli5p§. que, ressarvada a competência do Governador do Estado e doPrefeito Municipar para a prática de atos específicos iu.orran,", do exercício da chefla do poderExecutivo, a direção do su' é exercida no Estado pera seàtaria de Estado da saúde;
- a Lei comprementar n'o 791,.de 0g de março de 1gg5, que no art.49, dispõe que os recursosfinanceiros do sistema Único de saúde serão der"r,áã, no Fundo de saúde de cada esfera degoverno e movimentados pela direção do SUS correspondente;

- a Lei compÍementar n.o 204, de20 de dezembro de 197g, reguramentada pero Decreto Estaduar no40'200' de 1g de jurho de 1gg5, com as arteraçõ"t por,.r,or", que prevê no art.40, vr a possibridade

ffi:Ht'" 
de recursos do FUNDES no atendimento d" d"rp"r", diversas, de caráter urgente e

Artigo 10 - Ficam estaberecidos recursos no montante de R3 3@.000,00 (trêzentos mir rears), comocooperação financeira nas ações e serviços de saúde, qu" rerão transferidos ao Fundo Municipal deSaúde, dos respectivos municípios que integra o nn*o-ii" forma direta, nos moldes determinadospeio Decreto Estadual no 53.019, de 20 de maio de 2008.

NtiBo 20 - Os recursos financeiros, referidos no artigo 1o, serão repassados ao Fundo Municipal de
::lhrt[iffela 

única' vinculada sua utilização, peto gestor municipar, no custeio de ações e

- 
.rr hüpi:,, rlÀ1fl_do€.s P.8ov.br/autenticidàdê

20:6.0a.23_ L1 _37 I 220.17932E6
112 Oorwnento astuao diptàtiant corltoíÍnc

"' 2 20G2,?ml. e



Artigo 30 - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de contas, apresentar, à SecrêtarÍa
de Estado da Saúde, no Relatório Anual de Gestão, de forma destacada e detalhada, as ações e
serviços realizados com os recursos Íinanceiros indícados no Anexo l, aprovado pelo Conselho
Municipal de Saúde.

Artigo 4 - Os recursos orçamentános correspondentes à concessão deste adicional para as ações e
serviços de saúde, correrão por conta do orçamento da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo,

devendo onerar o Programa de Trabalho 1 0.302.0930.6547.0000 CONCESSAO DE SUBVENCOES A
PREFEITURAS.

Artigo 5o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicâção.

AND(O I

(a que se reporta a Resolução SS no 72, de 23 de abrll dê 2026).

ANEXO I

Item Município Beneficiário Obieto Va lor SEI

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA ALIANÇA
FMS DE NOVA
ALIANÇA

CUSTEIO R$

300.000,00
024.00124510t2025-
51

.f Fsre docuqenro podp \e, vprúrádo pelo (ód'8o 2026.U.23.1.137 -122O 17932t6
:- êrí httpsr/wv,,w.do€.sp.8ov br/autenn.idade

Oocumento assinàdo dlgitalmente conío.me MP n' 2.20+2/2001.
que institui â hfrãestíutura de Chaves PúbliGs (lCPJraíl).

ÉP



.Pesquisa Processual

Píocesso:

Tipoi

Data de GeBçâo

lnteressâdos:

024.001245r 0/2025-51

Àtendlmento a sollcitaçôes

26/04t2025

secÍetaria Municipal dê Saúde de Nova Aliança

Lista de Protocolos (16 registíos)

0079913605

0079918038

007s942895

0080185736

0080266298

0080266384

0081330953

0081408444

0081472765

0098406s83

0144267294

0104336761

0104510063

0104519972

0105287925

0105s917ó4

26/08/2025

26/08/2025

n ta8/2825

28/08t2025

2A/OA12025

29/OAI202S

05/09/2025

08/09/2025

09t09t2025

20/02/2026

13/O4/2026

't5/o412026

161D1t2026

1610412026

24/0É,t2026

24tA4/2026

26tO8t2025

26/OAl2025

27fiAl2825

28tO812025

2AlOAt2026

29liBl202s

o\t09/2a25

oat09/20?s

091o912025

20102/2026

.t3tc4t2026

15t0412026

16t0É.12026

161A112026

24t0412026

z4ln1l2a26

SES{RS.DRS'I PRÔTOCOLO

SESTRSORSlS

SES{RSàRSIs.CPA

SES.CRS{RS1rcPA

SES4RSORSl rcPA

SES{R}DRS'1ffPÀ

SES{RS.DRS'I5{PA-ART

SES{RSORSI S,CPA

SES{RS-DRSI5

SES{RS.ATBASICA

SES{GOF€CO

SES4GOF-ASS ISÍTÊC

SES€S.ATG8

SES€S-ATG8

SES4GOF*ÉCEBIMENTO

SES{GOF{CF

oficio N" 95a/2025

Dêspacho

Ofício

Eflail

ofício no 0098/25 CSNA

Despacho

lnfolmação

lnformâção

0espacho

lnformâção

Despacho

Despacho

Despacho

Dêspacho

Resolução

Ficha de lntegíação SIAFEM

Lista dê Andahefilo§ (134 Íeqistros):

24/0'{t2026152A

241011202615:24

24/011202618-21

21/0412026 oa:.sa

2410112026 OAr45

24/0112926 0436

24/0412026 08]36

24/0412026 D8:36

24/O41202b 0A'.36

16/041202615:56

't6/U120?615:41

SES{GOF-

GCF

Processo ênviado ao SIÀFEM. Ficha de Í egração SIAFEM 0105391764 Código Único: 20260'{ 11657' Ano

§ES{GOF-
GCF

BâsÊ 2026

Âssinado DocumeÍÍi3 010539176,{ (Fiúa dê lntegração S,AFEM) por 100078456

G€íado documênto público 0105391764 (Ficha dé lnt€graçáo SIAFEM)

Procêsso atribuído parâ 100078456

Processo recebido na unidade

Conclt sào automática de processo na unidàde

Processo remetido pela uhidade SES4GOF*ECEBIMENTO

SES{GOF.
GCF

arquivoRESSST2-2026-Estâb€kceatràísÍeÍénciaderecÚÍsosftnanceirosdoFundoÉstadualdeSaÚde'em
consonânciq ao programa 0930 _Àtebdimento lntegrâl e Descentrâlizedo no SUS§PpdÍ eÍrexado no

dodmento 01 05287925 (ResohtÉo).

SES.CGOF.

RECEBIMENTO

SES{GOF-
GCF

SES.CGOF-

RECEBIMENÍO

SES{GOF-
GCF

SES{GOF-
RECEBIMENTO

Regiítu dê docum€nto exlemo público 0105287925 (Resolução)

Pro6€6so recebldo na unldade

Cohclusilo ãutôlnátlca dê proce§ro ha unidrdaSES4S.ATGs

SES{GOF-
GCF

SES{GOF'
RECEBIMENTO



16/U/2ín615t41

16/0412026 15t32

1 6/0/12026 15:25

16/0412026 15:25

16lM 12026 1217

16 /U /2026 12:1A

16/Ml2O26 12:13

16/0112026't2.13

1 6 /Ul2O26't t:02

16 /U12026 11:01

16/04.t202611..OO

16/01t2026't 1-.00

16/04120?6 1O:.59

16/04120261Ot19

16/0É,12026'tO:4A

15/Oll202ç 1 4:O9

15 /0,{120261 1:o9

15/ 0112026 14:oa

15/ Ml2D26 13:45

15/ 0/12026 13:26

1510412026 13:21

1510412026 12:O4

15/04/2026 11:30

't SlMl202611:26

15/O11202611 :10

15104t2026 11i10

15/0112026 1Oi57

sÊs4GOF-
RECEBIMENTO

SES{S"ATG8

SES6S

sÊs€s-aTc8

SES{S-ATG8

SESSS.ATGE

SES.GS.ATGS

SES.GS-ATG8

SES{S.ATG8

SES€SÀTG8

sEsss-ATc8

SES€S.ATG8

sEs-cc

SES.CG

SES'GS.ATG8

SESSS-ATG8

SE56S.ATGS

SES.GS.AÍG8

SES€S'ATG8

SESS.AIG8

SES€GOF.

ASSISTTEC

SES{GOF€C

SES{S-ATGB

SES4$
RECEB IME}ITO

sEs€s-ÀTG8

sEs6s-
RECEBIMENÍO

SES.CGOF-

ASSISÍTEC

sEs4s-
RECEBIMENIO

SES-cGOF-GC

SES-CGOF-

ASSISTTEC

sEs{GoF-
ASSISTTEC

SES{GOF.
ASSISTTEC

sEs-cGoF-
ASSTSÍTEC

sEs-CcoF-
ASSISTTEC

SES.CGOF-

ASSISTTEC

SESTGOF-

ASSISTIEC

1S /04 /2026 1O,48

15/04/20261O:4A

1 5/ O4l2026 1O,A3

14/O41202619:54

1 4iM /2026 19135

14/Ml20261i:5L

1 4/04,t2026 1 t'.54

14/04/202615:27

14/ 04 /2026 1521

Proc€sso reln!'lldo p€,a unidàdc SÉ&GSATGS

Documeilo 0104519972 (DeÊpâcho) retÍrâdo do bloco 33gOs

Bloco 33305 retomado para SES-GSdTGB

Âssihado Documento 0104519972 (Despacho) por evpaiva

Cânc€lada disponibilizaçâo do bloco 33305 para SE9GS

Bloco 33305 disponibi,izado par6 SES€S

Bloco 33305 disponibil,zado parô SES€S

Cancêlada disponibilização do bloco 33305 para SEreS

Documênto 0104510063 (Dêspâúo) retirado do bloco 909956

Bloco 33305 disponíbilizado para SESS

Documento 01M51S)72 (Despacho) Etirado do bloco g33os

Dodimerno 01 0451 9972 (Des?acho) thserido no bloco 3330s

Documento 0'104519972 (Despacio) inserido ho bloco 3330s

Bloco 909956 retoÍnado para Si€S{S.ATGB

Assinado oocumetlto 01 0,t5i 0063 (Oespaúo) por 1 00000804
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